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JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 

1. O art. 31, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, trata da documentação
relativa à qualificação econômico-financeira do licitante, estipulando o seu parágrafo primeiro  que
"a exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores
mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade".

2. Por sua vez, o parágrafo quinto do art. 31 dispõe:

Art. 31. [...] § 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita
de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e
devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado
início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

3. Sobre o tema, o  Tribunal de Contas da União aprovou a Súmula nº 289 com o seguinte
teor:

A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de
liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros
atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado, sendo
vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade.

4. Em outras palavras,  a Administração pode exigir a comprovação de índices contábeis
mínimos como critério de avaliação da capacidade financeira do licitante. Todavia, não pode exigir valores
mínimos de faturamento anteriores à adjudicação, bem como índices rentabilidade ou lucratividade, nos
termos do art. 31, parágrafos primeiro e quinto, da Lei nº 8.666/93.

5. O Tribunal de Contas da União, no bojo do Acórdão nº 2299/2011 - Plenário (Informativo
de Licitações e Contratos nº 77), compreendeu pela possibilidade de utilização dos índices contábeis
previstos na IN MARE 05/1995 para fins de avaliação da boa situação financeira do licitante em obras e
serviços de engenharia, conforme se infere:

Ainda na denúncia a partir da qual foi encaminhada notícia dando conta de
pretensas irregularidades na Tomada de Preços 1/2010, realizada para execução do
Convênio 657732/2009, firmado entre a Prefeitura Municipal de Davinópolis/GO e
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – (FNDE), também foi
apontada como irregular a exigência de índices de liquidez geral e liquidez
corrente, bem como de grau de endividamento, não usualmente adotados para a
correta avaliação da situação financeira. Instados a se pronunciar a respeito do
fato, os responsáveis consignaram que, em seu entendimento, seria possível e
plausível a indicação dos índices exigidos no edital para serviços de engenharia, um
pouco superiores às demais categorias de serviços, estando de acordo com o
disposto no art. 31, § 5º, da Lei 8.666/1993. Além disso, argumentaram que,
considerando a complexidade da obra, a intenção foi de garantir o cumprimento
das obrigações pela empresa contratada. Todavia, para o relator, ao contrário do
afirmado pelos responsáveis, o edital não estaria em conformidade com a
legislação, em face das grandes diferenças entre os índices usualmente adotados e
os exigidos das empresas participantes do certame, conforme demonstrado pela
unidade técnica. Nesse contexto, destacou que, no âmbito da Administração
Pública Federal, a Instrução Normativa MARE 5/1995 definiu que a comprovação
de boa situação financeira de empresa oriunda de localidade onde o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - (SICAF) não tenha sido implantado,
será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
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Corrente. As empresas que apresentassem resultado igual ou menor do que 1,0,
em qualquer dos índices referidos, deveriam, então, apresentar outras
comprovações e garantias. No caso examinado, observou-se que as exigências
editalícias de índices maiores ou iguais a 5 (cinco) estavam muito superiores ao
parâmetro normativo. Do mesmo modo, o grau de endividamento previsto no
edital, menor ou igual a 0,16, estaria distante do índice usualmente adotado, que
varia de 0,8 a 1,0. Além disso, em qualquer caso, ainda conforme o relator, seria
obrigatório justificar, no processo licitatório, os índices contábeis e valores
utilizados, o que não foi realizado. Por conseguinte, por essa e por outras
irregularidades, votou pela aplicação de multa aos  responsáveis, no que foi
acompanhado pelo Plenário. Acórdão n.º 2299/2011-Plenário, TC-029.583/2010-1,
rel. Min.-Subst. Augusto Sherman Cavalcanti, 24.08.2011.

6. Em que pese o Informativo acima trazer um Acórdão que fez referência a IN MARE
05/1995, é importante registrar que atualmente vigora Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de
2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que estipula critérios a serem seguidos
quando da fixação de índices com vistas a se comprovar a qualificação econômico-financeira dos
licitantes, conforme se depreende:

Art. 22. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante)
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);
e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)
Art. 24. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as empresas que
apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices
referidos no art. 22º desta Instrução Normativa, quando da habilitação, deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º
e 3º, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação,
podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1º do art. 56 da
Lei nº 8.666, de 1993, para fins de contratação.

7. Infere-se, portanto, que os índices contábeis de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC)   possuem amparo legal e são utilizados em licitações de outros Órgãos Públicos,
sendo parâmetro, conforme Instrução Normativa nº 03/2018, o resultado superior a 1 (um).

8. Cabe consignar, por derradeiro, que referidos parâmetros e índices contábeis estão
inseridos no item 8.3.4 da "Minuta Padrão - Edital - Convite - Obras - da Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí (publicada no DOE de 15/09/20).

Teresina-PI, 17 de agosto de 2021.

 

 
(Assinado Eletronicamente)

MARLLA VASCONCELOS SILVA DE CARVALHO ROCHA
Presidente da Comissão de Licitação

Documento assinado eletronicamente por MARLLA VASCONCELOS SILVA DE CARVALHO ROCHA -
Matr.0812687-6, Presidente de Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 30/08/2021, às 10:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
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https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2162406 e
o código CRC 8820D865.

Processo SEI:  00011.010441/2020-42 Documento SEI: 2162406

http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

